
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

para definir os critérios de enquadramento de 

municípios na região do semiárido e para fixar 

atualização dos limites dessa região a cada cinco 

anos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por: 

.................................................................................................... 

IV – semiárido a região natural inserida na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene definida 

em portaria atualizada a cada cinco anos daquela Autarquia, 

observando os critérios de precipitação pluviométrica média anual, 

índice de aridez e risco de seca.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição da República Federativa do Brasil, na alínea c do 

inciso I do caput do art. 159, assegura ao semiárido do Nordeste a metade dos 

recursos aplicados em programas de financiamento ao setor produtivo 

destinados à Região. Esse diferencial tem motivado os municípios a 

pleitearem sua inclusão no semiárido. 
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Após a promulgação da Constituição, a Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, definiu, para efeito de aplicação dos recursos, o semiárido 

como a região inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), com precipitação pluviométrica 

média anual igual ou inferior a 800 mm. Com base nesse critério, caberia à 

Sudene, por meio de portaria, definir os limites da região. 

A Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, redefiniu 

os critérios de enquadramento no semiárido simplesmente indicando que 

caberia à Sudene, por meio de portaria, estabelecer seus limites dentro da área 

de atuação daquela Superintendência. 

Os critérios usados haviam sido propostos em 2005, quando o 

Ministério da Integração Nacional, no exercício das atribuições da Sudene – 

que somente seria recriada dois anos mais tarde – redefiniu o semiárido 

mediante a publicação de  uma portaria sobre o assunto. Os critérios 

utilizados nesse exercício foram: 

I – precipitação pluviométrica média anual inferior a 800 

milímetros; 

II – índice de aridez de até 0,5 calculado pelo balanço hídrico que 

relaciona as precipitações e a evapotranspiração potencial, no período entre 

1961 e 1990; e 

III – risco de seca maior que 60%, tomando-se por base o período 

entre 1970 e 1990. 

O enquadramento em ao menos um desses critérios passou a 

credenciar o município ao acesso, em condições diferenciadas, aos programas 

de financiamento ao setor produtivo, principalmente quanto aos encargos 

financeiros e à obtenção de um bônus de adimplência. Os critérios propostos 

nos parecem justos e apropriados, de modo que estamos sugerindo sua 

inclusão em lei. 

Além disso, os procedimentos de enquadramento dos municípios 

visando a atualização dos limites da região do semiárido são pouco 

frequentes. Ao longo do tempo, os indicadores de precipitação pluviométrica 

média anual, índice de aridez e risco de seca podem alterar-se 

significativamente. Esse é um aspecto particularmente preocupante em um 

contexto marcado por transformações climáticas aceleradas e por uma 
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aparente tendência à desertificação de certas regiões do Nordeste nos anos 

recentes. 

Em vista dos argumentos expostos, este Projeto de Lei do Senado 

propõe que, a cada cinco anos, os limites da região do semiárido sejam 

atualizados. É claro que, para isso, os órgãos competentes deverão manter 

séries históricas atualizadas sobre os critérios de enquadramento propostos e 

pode ser preciso interpolar dados tanto temporal como geograficamente para 

garantir a disponibilidade de séries de longo prazo extensivas aos municípios 

da região. Esses esforços nos parecem justificados pela necessidade evidente 

de atualização periódica dos limites da região do semiárido. 

Sala das Sessões,  

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

PSB-SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
..................................................................................................................................... 
Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

..................................................................................................................................... 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

..................................................................................................................................... 

 
 
 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea 
c, da Constituição Federal, institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte - FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE e 
o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................ 
Art. 5° Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por: 
........................................................................................................................................ 
IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.  
........................................................................................................................................ 

 

 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE; estabelece sua 
composição, natureza jurídica, objetivos, áreas 
de atuação, instrumentos de ação; altera a Lei n

o
 

7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida 
Provisória n

o
 2.156, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei Complementar n
o
 66, de 12 de 

junho de 1991; e dá outras providências. 
..................................................................................................................................... 
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https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.827-1989?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20125-2007?OpenDocument

